
 

PORTARIA Nº 178/2013 

De: 11 de Março de 2013 
 

 

“Transfere Bem Móvel do Patrimônio Público Municipal e 

dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS 

GAÚCHOS/MT, Sr. MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas atribuições legais 

conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Transferir Bem Móvel do Patrimônio Público 

Municipal pertencente ao Gabinete do Prefeito para a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

com a seguinte descrição: 

 

Registro de Patrimônio – 8558: AUTOMÓVEL MARCA/MODELO: FIAT UNO 

MILLE ECONOMY 02 PORTAS, PLACA KAQ7611, CHASSI 9BD15802AA6398039, 

RENAVAM 191055670 COR: BRANCA ,ANO/MODELO: 2009/2010 , NO  TOTAL DE 

R$ 26.260,00. 

            Art. 2º- O Bem ora transferido encontra-se em uso definitivo 

pela Secretaria mencionada no Art. 1º. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 

11 de Março de 2013. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 
 

 


